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PARECER Nº 384/2016.
Projeto de Lei nº CM-086/2016.

RELATÓRIO

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº CM-
086/2016, de autoria do Poder Legislativo – Mesa Diretora, que revoga o § 2º do artigo
17, da Lei Municipal nº 6.129/2005, com redação dada pela Lei 7.835/2014, que dispõe
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de
Divinópolis e dá outras providências.

 FUNDAMENTAÇÃO

A Mesa Diretora propõe a alteração da Lei Municipal nº 6.129, de 27 de
janeiro  de  2005,  que  dispõe  sobre  o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Vencimentos  dos
servidores da Câmara Municipal de Divinópolis. O projeto revoga a vedação constante do
§2º,  do art.  17,  da referida Lei  que impede sejam nomeados para ocupar  cargos em
comissão de recrutamento restrito os servidores que ainda se encontrem em cumprimento
do estágio probatório a que faz referência o art. 30, da Lei Complementar nº 09, de 03 de
dezembro de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Divinópolis). 

A revogação  do  referido  dispositivo  se  justifica  para  melhor  adequar  a
estrutura  de  trabalho  em  conformidade  com  a  necessidade  do  Poder  Legislativo
Municipal.  Além  de  não  subsistirem  motivos  para  a  imposição  de  restrição  dessa
natureza, sua manutenção, considerada a previsão de desligamentos de servidores por
aposentadoria  nos  próximos  anos  e  a  exiguidade  de  pessoal  efetivo  na  estrutura  da
Câmara Municipal de Divinópolis, poderá acarretar uma condição de vacância de cargos
de  direção  e  chefia  de  recrutamento  restrito  sem  possibilidade  de  provimento  por
nomeação. 

Importa  considerar  que  não  existe  vedação  dessa  natureza  tanto  na
Constituição da República de 1988, quanto na Constituição do Estado de Minas Gerais. A
aludida  alteração  tem  por  objetivo  amoldar  a  organização  administrativa  da  Câmara
Municipal de Divinópolis ao disposto na legislação federal, notadamente ao §3º, do art.
20,  da  Lei  Federal  nº  8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990  (Estatuto  dos  Servidores
Públicos  da  União)  que  admite  a  nomeação  de  servidores  em  período  de  estágio
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probatório  para   cargos   de   provimento   em   comissão,   cujas   atribuições   guardam
compatibilidade com as funções de direção, chefia ou assessoramento, nos termos do
inciso V, do art. 37, da Constituição da República de 1988. 

Com esta restruturação administrativa busca-se apenas organizar de forma
lógica a estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal,  tornando-a compatível
aos estatutos jurídicos dos demais entes federados. (Conforme justificativa do Projeto)

CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Comissão declara pela aprovação do Projeto de Lei nº
CM-086/2016. 

Divinópolis, 31 de outubro de 2016.

Rodyson Kristnamurti
                                                                Vereador – Relator

José Wilson Piriquito                                                                   Marquinho Clementino
  Vereador – Presidente                                                                                Vereador – Membro

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
RBT/LCW

              Rua São Paulo, 277 – Praça Jovelino Rabelo – Centro – CEP 35.500-006 – Fone (37) 2102-8200 – Fax: 2102-8290
Portal: www.divinopolis.mg.leg.br                                e-mail: geral@divinopolis.mg.leg.br


	RELATÓRIO
	Vereador – Presidente Vereador – Membro

